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LEI MUNICIPAL N° 1.950, DE 08 DE DEZEMBRO DE 2015 
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BERNARDINO DE CAMPOS 

AVANÇANOO PARA 0 DESENVOLVIMENTO 

Denomina prolongamento de Rodovia. 

ARMANDO JOSÉ PIRES B E L E Z E , Prefeito Municipal de Bernardino de 

Campos, Estado de São Paulo, usando de suas atribuições legais, faz saber que a Câmara 

Municipal de Bernardino de Campos, aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei: 

Artigo 1 o - Fica denominado de Avenida Vereador Jorgino Silva, o trecho da 

via pública compreendida desde a Avenida da Saudade, até a faixa de domínio do DER, 

Departamento de Estrada de Rodagem, na Rodovia Benjamin Damiati, neste município. 

Artigo 2 o - As despesas decorrentes da execução da presente lei, correrão por 

conta de dotações próprias do orçamento vigente, suplementadas se necessário. 

Artigo 3o - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Bernardino de Campos, 08 de dezembro de 2015. 
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